
 

 

 

 

NOTA INFORMATIVA 

PUBLICAÇÕES AUTÁRQUICAS EM PERÍODO ELEITORAL 

 

As entidades públicas, designadamente os órgãos das autarquias locais e os respetivos 

titulares, estão sujeitos a especiais deveres de neutralidade e de imparcialidade desde a data 

da publicação do decreto que marca o dia das eleições. 

Isso significa que não podem intervir, direta ou indiretamente, na campanha eleitoral, nem 

praticar atos que, de algum modo, favoreçam ou prejudiquem uma candidatura ou uma 

entidade proponente em detrimento ou vantagem de outra, devendo assegurar a igualdade 

de tratamento e a imparcialidade em qualquer intervenção no exercício das suas funções, 

nomeadamente nos procedimentos eleitorais (artigo 41.º, n.º 1, da LEOAL1). 

Com este imperativo legal procura-se garantir que não existam interferências exteriores no 

processo de formação da vontade dos cidadãos para o livre exercício do direito de voto. 

Como é possível a reeleição para os órgãos das autarquias locais, é comum os respetivos 

titulares serem também candidatos, o que os obriga a estabelecer uma estrita separação 

entre o exercício do cargo e o seu estatuto de candidatos e proíbe a utilização dos cargos para 

obter vantagens ilegítimas.  

Ora, estes princípios devem ser respeitados em qualquer publicação autárquica, traduzindo-

se, quer na equidistância dos órgãos das autarquias locais e dos seus titulares em relação às 

pretensões e posições das várias candidaturas ao ato eleitoral, quer ainda na necessária 

abstenção da prática de atos positivos, ou negativos, em relação a estas, passíveis de 

interferir no processo eleitoral. 

Nessa medida, uma publicação autárquica (órgão oficial de comunicação de um município ou 

freguesia), respeitando a cadência regular da sua periodicidade, deve ter um conteúdo 

objetivo e não pode ter uma função de promoção, direta ou indireta, de um candidato ou 

candidatura, quer através do texto, quer das imagens utilizadas, nomeadamente através da 

sua sistemática e repetida difusão. 

 

                                                           
1
 Lei Orgânica n.º 1/2001, 14 de agosto, com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: Declaração de Retificação n.º 

20-A/2001, de 12 de outubro, Leis Orgânicas n.ºs 5-A/2001, de 26 de novembro; 3/2005, de 29 de agosto, 3/2010, de 15 de 

dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, e Lei n.º 72-A/2015, de 23 de julho. 



 

 

 

 

Assim, a CNE tem entendido, quanto às publicações autárquicas: 

− nada obsta a que as câmaras municipais e as juntas de freguesia elaborem balanços da 

sua atividade durante e no final dos respetivos mandatos, desde que se limitem a 

apresentar uma breve descrição sobre a ação do órgão autárquicos, nos diversos 

domínios, mesmo que ilustrada através de fotografias, não se aceitando, todavia, que a 

publicação promovida em período eleitoral seja a única relativa ao mandato em questão; 

− não é admissível uma publicação que contenha promessas para o futuro, o que é 

suscetível de configurar propaganda eleitoral; 

− os editoriais da autoria dos presidentes de câmara ou de junta, ou quaisquer outras 

declarações, devem igualmente abster-se de referir, ainda que indiretamente, quaisquer 

projetos e iniciativas de ação futura; 

− caso haja recurso a entrevistas, deve ser garantida a pluralidade e os requisitos 

apontados acima;  

− é admissível dar voz a todos os presidentes das juntas de freguesia integradas no 

município, eleitos por diversas forças políticas, sempre que se afigure que as suas 

declarações são inócuas e não contêm elementos de carácter propagandístico; 

− é negativo verificar-se a ausência de qualquer menção às outras forças políticas 

representadas nos órgãos da freguesia ou do município; 

− a inclusão de fotografias no boletim, com a imagem do presidente da câmara ou da junta, 

mesmo que associada ao registo dos eventos ocorridos, não pode exceder a normal 

visibilidade que é dada aos titulares do órgão autárquico; 

− não é admissível alargar a distribuição e aumentar a tiragem de uma publicação no 

período da campanha eleitoral; 

− é inadmissível que se promova a distribuição das publicações nas e juntos às mesas de 

voto, em dia de votação. 
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